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DISPÕE SOBRE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES NA

DIVULGAÇÃO DE DADOS PELO BOLETIM EPIDEMIOLÓGICO —

COVID-19, NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME

ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,
APROVA.

Art. 1º Oboletim epidemiológico Covid-19, de divulgação diária pela Secretaria
Municipal da Saúde passa a ser disponibilizado com as seguintes informações
complementares:

1 — nomes dasunidades de atendimento, polo Covid-19 e dos hospita
privados;

, públicose
II bairroe região onde o paciente resida;

HI — quais os números de internação por unidade de atendimento, pública e
privada;

IV — quantidadedos respiradores e quantos estejam em uso;

V — quantidadede pacientes curados, bem como seusníveis da doença;

VI — quantidade de pacientes que tenham sido notificados com prescrição de
adotarem a quarentena em sua residência;

VII — data de atendimento;

VI — etiologia;
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IX — sexo;

X- comorbidade;

XI- idade.

Art. 2º OPoder Executivo regulamentará a presente Lei no quecouber.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Ribeirão Preto, 29 de abril de 2020.

LINCOLN FERNANDES
Presidente


